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II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 297

1. Definição do objeto

1.  O presente termo de referência tem como objetivo a compra de concreto usinado bombeável a ser utilizado na  obra de
Revitalização da Praça Saldanha Marinho. Este Termo de Referência apresenta as características básicas da proposta, com
as especificações técnicas dos materiais a serem fornecidos, de acordo com as Normas Técnicas específicas e padrões vigentes
para esse serviço.

 

Material: concreto usinado bombeável
Classe de resistência: C30 (30 Mpa)
Dimensões do agregado: brita 0 e 1
Slump test: = 100 +/- 20 mm
Serviço com bombeamento: (disponibilização de bomba), sem o lançamento (NBR 8953)
 

 

 

 

2. Fundamentação da contratação

2.1. Complementar o processo de Revitalização da Praça Saldanha Marinho com a aquisição de concreto usinado bombeável e a 
ser utilizado na Praça respeitando o padrão estético e técnico exigido.

3. Descrição da solução

1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. Requisitos da contratação

a) Entregar os materiais, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados. O objeto a ser licitado, pelas suas características
não possui natureza continuada. A entrega deverá ser realizada em única parcela.
b) Entregar, na Praça Saldanha Marinho - Centro de Santa Maria - RS, 97010-004. O objeto do contrato sem qualquer ônus a
CONTRATANTE, estando incluído no  valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, fretes, seguros
e descarregamento das mercadorias.
c) Fornecer os materiais de acordo com as normas e com estrita observância do instrumento convocatório, da Proposta de Preços
e da legislação vigente. 

d) A Contratante poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com as especificações do objeto contratado.
e) Reparar os prejuízos e danos nos materiais, devidamente comprovados, decorrentes do transporte dos bens.

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

O material deve ser entregue no local da obra (Praça Saldanha Marinho - Centro de Santa Maria - RS, 97010-004), previamente 
agendado e com o engenheiro responsável e servidor fiscal devidamente indicado.

DA INSPEÇÃO DO MATERIAL FORNECIDO:

O material fornecido e entregue na obra deve ser inspecionado através da produção de 2 corpos de prova para cada caminhão
betoneira, esses moldes devem ser encaminhados ao laboratório para que seja feita a verificação da resistência a compressão do
concreto empregado e se o mesmo atende ao requisito de resistência a compressão estipulado que é de 30 Mpa. Os custos
dos ensaios de qualidade ficam a expensas do fornecedor contratado.
 

6. Modelo de gestão do contrato

Não se aplica.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. Por se tratar de uma despesa incluído no grupo de Investimentos, após a entrega do produto, deverá ser encaminhado pelo
engenheiro responsável ou pelo fiscal do contrato, planilha de medição e termo de recebimento. 

7.2. A aferição da execução do serviço para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3. Liquidação: para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal equivale apresentado expresso os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1. o prazo de validade;

7.3.2. a data de emissão;

7.3.3. os dados do órgão tomador do serviço;

 7.3.4. o valor a pagar;

7.3.5. eventual destaque do valor de retenção tributária cabível.
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7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o prestador do serviço providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao órgão público.

Prazo de pagamento

7.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias, incluído o prazo de liquidação da despesa.

Forma de pagamento

7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.10. O prestador de serviço regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não Lei Complementar nº 123, de 2006
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1. O processo será regido nos termos da Lei Federal   n.º 14133/2021 e suas alterações posteriores, e conforme as condições
estabelecidas no presente edital.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 153.511,84

1. O custo estimado total da contratação é de R$ 153.511,84 (cento e cinquenta e três mil quinhentos e onze reais 
com oitenta e quatro centavos), conforme preço total abaixo. 

 

Lote Quantidade Descrição Preço Unitário Preço Total

1 268,49 m³
 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL,
CLASSE DE RESISTENCIAC30, BRITA 0 E 1,
SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM
BOMBEAMENTO  (DISPONIBILIZACAO DE
BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953).
 

R$ 571,76 m³ R$ 153.511,84 m³

 

10. Adequação orçamentária
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1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos no orçamento.

 

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LUCIANA DE AGUILAR BELIZIO
Agente Administrativa da Gerência Administrativa Setorial

 Assinou eletronicamente em 04/04/2024 às 12:12:23.

 

 


